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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2457 Sexta - Feira, 22 de Abril de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

 DECRETO Nº 3.456 DE 22 DE ABRIL DE 2022.

Decreta luto oficial.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias no 
Município de São José do Vale do Rio Preto, em razão do falecimento da servidora 
ANA GLÓRIA BATISTA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 22 de abril de 2022.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2971/2022; PARTES: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a 
empresa POSTO JAGUARÃO LTDA; OBJETO: Aquisição 
de 156.521,739 litros de diesel comum, a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes, 
na operação da usina de asfalto, de acordo com a Ata de Registro de 
Preços nº 035/2022, do pregão nº 002/2022, ao Município de São 
José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-
se em 18 de abril de 2022 e findando-se em 18 de outubro de 2022; 
VALOR: Pagará o valor global de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 480/2022, Elemento: 
3.3.90.30.00.00.00.00.0704 – Manutenção da Frota Municipal – 
material de consumo; DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 
2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 20 de abril de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos
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ANULAÇÃO DO PREGÃO 017/2022 
 

 
 
O Município de São José do Vale do Rio Preto leva ao conhecimento dos interessados que 
ANULOU o Pregão Presencial nº 017/2022, originário do processo licitatório nº 056/2022, que tem 
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES NAS VIATURAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL, diante da solicitação do Senhor Secretário de Planejamento, devidamente ratificado 
pelo Exmo Senhor Prefeito, considerando a adesão à Ata de Registro de Preços nº 108/2021, 
solicitado através do processo nº 2883/2022 referente à prestação de serviços continuados de 
gerenciamento de frota.  
 

São José do Vale do Rio Preto, 22 de abril de 2022 
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